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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIBI 

PORTARIA Nº 134/24 

 

DUCELIA TEREZINHA CÉ NAIBO, Secretária Municipal de 

Educação, Cultura e Esporte do Município de Caibi, Estado de Santa 

Catarina, no uso das atribuições legais, 

Considerando as normas e disposições do Edital de Abertura 

n. 01 do Processo Seletivo Simplificado n. 01/2023, publicado no Diário 

Oficial dos Municípios de SC em 28/08/2023, em especial ao disposto no 

subitem “6.1.2” do item “6”, que dispõe sobre as vagas para candidatos PCD 

(pessoa com deficiência), e subitem “15.3.4” do item “15”, que dispõe sobre a 

escolha de vagas do Magistério Público Municipal, 

Considerando as normas e disposições dos Editais n. 

04/2024 e 05/2024 de Escolha de Vagas, publicados em 26/01/2024 e 

29/01/2024 no Diário Oficial dos Municípios de SC,  

Considerando que durante o ato de escolha de vagas para o 

cargo de Professor de Ensino Fundamental que aconteceu neste dia 

30/01/2024, às 08h00min, não foram devidamente observadas as normas e 

disposições previstas nos Editais citados nesta Portaria, tendo em vista que 

uma escolha de aula ocorreu por procuração, o que era vedado, e que uma 

candidata PCD foi chamada sem estar no seu direito de escolha, por haver 

apenas 04 (quatro vagas disponíveis), 

RESOLVE: 

1. ANULAR E TORNAR SEM EFEITO as escolhas de vagas do 

cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 20h que ocorreram no 

dia 30/01/2024, às 08h00min. 

2. Fica definida a seguinte data, horário e local para nova 

escolha de vagas para o cargo de Professor de Ensino Fundamental, 

referente às vagas divulgadas nos Editais de Escolha de Vaga n. 04/2024 e 

http://www.caibi.sc.gov.br/
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05/2024: 30/01/2024, às 14h30min, no Auditório da Prefeitura 

Municipal de Caibi. 

3. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, 30 de janeiro de 2024. 

 

DUCELIA TEREZINHA CÉ NAIBO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

 

 

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios de SC 

 

MIGUEL PICCOLI 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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